RELATÓRIO DA 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DA CÂMARA MUNICIPAL

TEMA: PROJETO DE LEI 38/2013

DATA: 13 de fevereiro de 2014, às 19:20 horas

LOCAL: Quadra Poliesportiva de Fidalgo, na Rua Nossa Senhora da Conceição, s/n, Distrito de Fidalgo, Pedro Leopoldo/MG.

FINALIDADE: Debater sobre o Projeto de Lei 38/2013, que “altera o inciso XXX do art. 42, o art. 65 e o §2º do art. 66, da Lei Municipal 3.034, de 01 de julho de 2.008, que dispõe sobre a política de planejamento urbano do município de Pedro Leopoldo, institui o plano diretor e dá outras providências”, de autoria dos Vereadores Geraldo Mendes Filho e Salim Salema Pimenta. 

REALIZAÇÃO: Câmara Municipal de Pedro Leopoldo. 

COMPUSERAM A MESA: o Deputado Estadual Adalclever Lopes, a Prefeita Eloísa Helena Carvalho de Freitas Pereira, os ex-Vereadores Sélio Sena e Agenor Martins, o representante do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio – Roberto Dinelli, os Vereadores Pastor José Maria Soares Santos (Presidente da Câmara Municipal), Aziz José Ferreira (Vice-Presidente), Euclides Teixeira Neto (Secretário Interino) e Vicente Pereira da Cruz (2º Secretário), e os Vereadores autores do Projeto de Lei 38/2013, Geraldo Mendes Filho e Salim Salema Pimenta. 

PRESENÇA DOS DEMAIS VEREADORES DE PEDRO LEOPOLDO: Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro), Leonardo Pereira Ribeiro, Mayron César Tavares Torres. Justificada a ausência do Vereador Sálvio Pires de Souza. 

PRESENÇAS REGISTRADAS: Waldemir Leite da Silva (Vice-Prefeito), Elizabeth de Almeida (Secretária de Meio Ambiente Municipal), Válter Labanca (Secretário Municipal), Marina Mesquita Teixeira (Secretária de Desenvolvimento Social), Ana Paula Santos (Chefe de Gabinete), Dr. Cristiano Pereira (Jurídico da Prefeitura), Silvany (da Secretaria de Meio Ambiente), Rosilene (da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social), Ângela Paulo (Chefe de Comunicação), Marcos Paulo de Sales (Defesa Civil Municipal), Sargento Ângelo de Freitas da Silva (representando o Major Nilton Roberto da Silva).

DESENVOLVIMENTO: Após a leitura das correspondências recebidas, foi lida  a Recomendação 01/2014, do Promotor de Justiça Ronaldo Assis Crawford. Nesta, o Ministério Público recomendou aos Senhores Vereadores “que se abstenham de aprovar o projeto de 38/2013, por sua manifesta inconstitucionalidade e lesividade ao meio ambiente natural, urbano e cultural, sob pena de incorrer em improbidade administrativa, sem prejuízo de eventual responsabilidade criminal”. Também foi lido o teor do Projeto de Lei 38/2013. Então, o Presidente da Câmara Municipal – Vereador Pastor José Maria Soares Santos – deu início aos trabalhos e passou a palavra ao Vereador Geraldo Mendes Filho. O Vereador Geraldo Mendes disse estar surpreso com a referida recomendação do Ministério Público, mas iria prosseguir com essa caminhada. Que o Plano Diretor (Lei 3.034/2008) é injusta e desumana ao banir as atividades das serrarias de pedras. Que essas atividades não são clandestinas e houve invasão dos ambientalistas e confisco de propriedades por causa do Parque Estadual do Sumidouro. Que quer convidar o Promotor para ouvir o povo de Fidalgo. Mas de toda forma, o município vai instalar um Distrito Industrial em Fidalgo. Afirmou que a Câmara Municipal tem o poder de alterar a lei e que, se necessário, pode entrar na Justiça para ajudar o povo de Fidalgo. O Vereador Aziz José Ferreira agradeceu ao Vereador Geraldo Mendes por ter pedido essa audiência para ouvir o povo de Fidalgo. Explicou que os Edis, a Prefeita e o Deputado Estadual Adalclever têm poderes limitados, pois precisam obedecer o Ministério Público. Mas não estão contra o crescimento de Fidalgo. O Vereador Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro), parabenizou o Edil Geraldo Mendes pela audiência, mas lamentou o fato dos Vereadores terem poderes limitados. No entanto, que ajudar a população e fará o possível, dentro da lei. O Vereador Leonardo Pereira Ribeiro agradeceu a presença dos moradores e parabenizou o Vereador Geraldo Mendes. Comentou ter ficado triste com o envio, na última hora, do ofício pelo Promotor de Justiça. Então, disse que nem tudo está nas mãos dos Edis, mas vai brigar incansavelmente pelo povo de Fidalgo e Quinta do Sumidouro. E indagou o por quê de ninguém ter se preocupado com o fornecimento de água  potável para as residências. Em seguida, o Vereador Salim Salema Pimenta afirmou que quando querem resolver os problemas, tem jeito. Que não consultaram o povo de Fidalgo para saber se queriam o Parque. Com a palavra, o Senhor Roberto Dinelli, militante em consultoria ambiental e representante do ICMBio, disse concordar com o Promotor de Justiça. Sabe que o assunto é delicado e tem alcance maior do que se possa entender, pois envolve direitos difusos. Entende que Fidalgo está sendo prejudicada, mas é necessário dar a volta por cima e aproveitar novas oportunidades, pois tem um grande potencial. É preciso uma revolução de costumes e propósitos. O cidadão Sílvio Eduardo falou que respeita o posicionamento técnico do Senhor Roberto Dinelli. Mas é necessário entender o que está acontecendo com a população. Apesar das imposições dos órgãos ambientais, deve-se garantir a dignidade das pessoas envolvidas. Que a Câmara Municipal não precisa se sentir intimidada pelo Promotor. Que o município deve dar apoio tecnológico para desenvolver as atividades das serrarias. A questão fundiária também deve ser discutida, pois o Parque está prejudicando a propriedade privada. A solução seria o município ajudar no beneficiamento das pedras. Disse que o povo de Fidalgo nunca degradou o patrimônio arqueológico, a lagoa ou a área do Parque. O Vereador Euclides Teixeira Neto elogiou a fala do Sílvio Eduardo. Explicou que os Vereadores irão correr atrás, apesar da decisão não depender da Câmara Municipal ou da Prefeita. Os Edis vão buscar saídas e estão preocupados com o povo. Mas há barreiras na caminhada. O cidadão Dário disse que a Quinta do Sumidouro foi prejudicada com o Parque. Que os funcionários do Parque usam o veículo da instituição para interesses particulares e que mataram as capivaras. Que ninguém pode pescar, pois colocam o povo para fora. Que não tem ambulância para o povo, mas tem carros para os funcionários ficarem pelas ruas, resolvendo coisas particulares. O cidadão Rafael, consultor ambiental, afirmou estar tentando licenciar empreendimentos na região e está tendo dificuldades. Que empresas de alto grau de degradação conseguem licenças. E já que proibiram as serrarias, deveriam fechar as empresas grandes de cidades vizinhas. Que está havendo uma interpretação errada da lei. E pediu que os Edis não se abstenham de votar o projeto em discussão. O Deputado Estadual Adalclever Lopes argumentou que cabe ao legislador municipal a discussão sobre o presente projeto de lei. Informou que já apresentou um projeto na Assembleia Legislativa de Minas Gerais, a fim de alterar a área do Parque, mas o prefeito na época não discutiu o assunto. Que vai propor às Comissões da Assembleia a realização de audiência pública para discutir o assunto. E finalizou dizendo que sem trabalho não dá para ser feliz. Se a lei errou e prejudicou, deve-se revê-la. A Prefeita Eloísa Helena Carvalho de Freitas Pereira argumentou saber da ansiedade e dificuldades do povo e que se dependesse dela, essa situação já estaria resolvida. Que a solução depende de muitas pessoas. E se as serrarias não voltarem a funcionar, a população poderá trabalhar plenamente no distrito industrial que será implantado em Fidalgo. Que o distrito está em fase de licenciamento ambiental. O Vereador Geraldo Mendes fez suas considerações finais e pediu para o povo se unir. O cidadão Fernando solicitou o uso da palavra para reclamar que na região falta segurança pública, é necessário aumentar-se os horários de ônibus, a escola está caindo na cabeça das pessoas, a água é horrível e pediu ajuda. Concluindo o debate, o Presidente da Câmara Municipal disse que a Câmara cumpre seu dever de ouvir o povo. Que juntos irão fazer de tudo para melhorar a qualidade de vida em Fidalgo e Quinta do Sumidouro. Nada mais foi tratado, o Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão às vinte e uma horas. 

Pedro Leopoldo, 13 de fevereiro de 2014. 

___________________________________________ 

Vereador Pastor José Maria Soares Santos

Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

___________________________________________ 

Vereador Geraldo Mendes Filho

___________________________________________ 

Vereador Salim Salema Pimenta
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